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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 293, DE 1998

Mensagem nº 146, do Sr. Governador do Estado

São Paulo, 17 de outubro de 2001
Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 293, de 1998, aprovado por essa ilustre Assembléia, conforme Autógrafo nº 25.063, pelas razões que passo a expor.


De iniciativa parlamentar, a propositura proíbe a exigência de experiência anterior para ingresso de jovens, assim conside​rados os que têm idade entre 18 a 25 anos, na administração pública di​reta, nas autarquias e nas fundações instituídas pelo Poder Público, de qualquer dos Poderes do Estado, independente do regime jurídico a que deverão se subordinar (artigos 1º e 2º).


A vedação abrange, nas mesmas bases e condi​ções, as empresas que executarem serviços permitidos, concedidos ou cre​denciados pelo Estado, e as sociedades nas quais referido ente da federa​ção detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social (artigo 3º) .


Os artigos 4º e 5º prescrevem que a não obser​vância dos dispositivos da lei sujeitará a autoridade responsável a penali​dades administrativas e que a regulamentação pelo Poder Executivo será no prazo de 30 dias.


Inobstante reconheça os elevados motivos ense​jadores do projeto, vejo-me compelido a negar-lhe assentimento, por con​siderá-lo inconstitucional.


Como tenho ressalvado em casos análogos, a matéria integra o regime jurídico dos servidores, que pressupõe, dentre outras regras, as pertinentes às formas de provimento; às formas de no​mea​ção; à realização de concurso; à posse; aos limites de remuneração; aos deveres; aos direitos e às prerrogativas.


Ora, a teor do disposto no artigo 24, § 2º, "4" da Constituição Estadual compete ao Governador, com exclusividade, a ini​ciativa de leis que disponham sobre servidores públicos, seu regime jurí​dico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de ci​vis, reforma e transferência de militares para a inatividade.


Outro requisito de validade formal de projetos atinentes ao regime jurídico dos servidores públicos refere-se à natureza da respectiva lei. Conforme se infere da regra constante do artigo 23, pa​rágrafo único, “10”, da Carta Paulista, as disposições sobre a matéria têm a natureza de lei complementar. Destarte, a propositura não pode receber a tramitação legislativa própria das leis ordinárias.


É nítida, portanto, a ingerência do Le​gislativo na esfera de competência do Executivo e, ainda, dos demais Po​deres do Estado, como previsto no artigo 1º da medida, com conseqüente afronta ao princípio da harmonia e independência dos Poderes, previsto no artigo 2º da Constituição Federal e no artigo 5º, "caput", da Constituição Estadual.


É imperioso destacar que a Constituição Federal prescreve em seu artigo 37, inciso I, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998, que os cargos, empregos e funções são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei. Vale dizer, é o princípio da acessibilidade vinculado ao princípio da legalidade e da igualdade.


Nessa perspectiva, todos os brasileiros têm di​reito de acesso a cargo, emprego e função, desde que atendam aos requi​sitos previstos em lei e obedecidos os preceitos constitucionais estabele​cidos no artigo 7º, inciso XXX, da Carta Federal, que vedam a diferença de salários, de exercícios de funções e de critérios de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil.


Ocorre que o artigo 39 § 3º da Carta Federal fa​culta à lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natu​reza do cargo o exigir. Assim, a exigência de experiência anterior de pes​soas definidas como jovens, para ingresso na Administração Pública, desde que previamente estabelecida em lei complementar de iniciativa do Chefe do Executivo e uma vez evidenciada as razões de interesse público, encontra suporte constitucional.


Como se vê, para cada categoria de servidores podem ser estabelecidas disposições estatutárias próprias, prevendo-se o preenchimento de requisitos adequados para o provimento do cargo.


No que tange a restrições que recaiam sobre em​presas que executam serviços públicos objeto de permissão, concessão ou credenciamento, há ofensa ao princípio da livre iniciativa previsto no ar​tigo 170 da Constituição Federal.


É evidente que as empresas em questão não inte​gram a estrutura organizacional da Administração e se subordinam ao Di​reito Privado, sendo vedado ao legislador interferir na sua gestão, sob pena de afrontar os princípios gerais que informam a atividade econômica e que garantem a liberdade de atuação.


Quanto às sociedades em que o Estado detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, por força do disposto no artigo 173, § 1º, inciso II, da Carta Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, tais empresas se sub​metem ao regime próprio das sociedades privadas.


Com a participação do Poder Público e de parti​culares no seu capital, tais empresas desempenham ao lado do Estado, atribuições que lhe são conferidas em razão do interesse público, consti​tuindo pois entidades autônomas e com capacidade de autogestão.


É fato, no entanto, que o Estado pode intervir nos atos da vida social de suas empresas, por intermédio de seus representan​tes nos órgãos diretivos e atendendo a determinações específicas do Go​vernador, que exerce a direção superior da administração estadual (artigo 47, incisos II e XIV da Constituição Estadual). Vale dizer, que caso se entendesse necessária a edição de lei, sua iniciativa estaria afeta ao Chefe do Executivo, resultando, novamente, a afronta ao postulado da separação dos poderes.


Não posso deixar de assinalar que o artigo 4º vulnera, ainda, o princípio basilar da legalidade consagrado pelo ordena​mento constitucional.


O artigo 5º encontra-se maculado por vício de in​constitucionalidade, uma vez que impõe ao Poder Executivo prazo para regulamentar as disposições de sua aplicação. Ora, tal prerrogativa lhe é inerente, consoante estabelece o artigo 47, inciso III, da Constituição Es​tadual. Verifica-se, pois, sob esse prisma, novamente a interferência do Poder Legislativo na esfera de atribuições do Executivo.


Quanto ao mérito, há que se salientar que é preo​cupação constante deste Governo a adoção de medidas que objetivam atender às necessidades daqueles que pretendem ingressar no mercado de trabalho. Nesse sentido, foram expedidos, dentre outros, o Decreto nº 41.607, de 24 de fevereiro de 1997, alterado pelo Decreto nº 42.711, de 26 de dezembro de 1997, que instituiu o Programa de Bolsas para o aprimo​ramento dos cursos regulares de níveis técnicos e superior e o Decreto nº 44.860, de 27 de abril de 2000, que instituiu o Programa Jovem Cidadão: Meu Primeiro Trabalho, visando proporcionar aos estudantes de 16 (de​zesseis) a 21 (vinte um) anos, sua primeira oportunidade de experiência profissional no mercado de trabalho.


Assim justificado o veto que oponho ao Projeto de lei nº 293, de 1.998, restituo a matéria ao reexame dessa ilustre Casa Legislativa. 


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.


Geraldo Alckmin

                                                         GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Walter Feldman, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

